
 
 

INDICAÇÃO Nº. 317/2025 
 

Proponente: João Cabral Rodrigues Cancellieri 
 

Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
             Prefeito de Marechal Floriano-ES 
                       
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 
 

Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que, por intermédio da 
Secretaria competente, promova a substituição de todas as lâmpadas 
incandescentes existentes na Rua Delimar Schunk, no Centro, e na Rua 
Gustavo Hertel, até o campo do Apollo, por lâmpadas de tecnologia Led.  
 

JUSTIFICATIVA 

A substituição das lâmpadas incandescentes por lâmpadas de tecnologia LED 
representa um avanço significativo em termos de eficiência energética, economia 
de recursos públicos e sustentabilidade ambiental. As lâmpadas de LED possuem 
maior durabilidade, reduzem os custos de manutenção e oferecem economia 
expressiva no consumo de energia elétrica, contribuindo para o uso mais 
responsável do orçamento municipal. 

 

Além disso, a iluminação em LED garante maior intensidade e qualidade de luz, 
aumentando a visibilidade nas vias públicas e, consequentemente, reforçando a 
segurança de pedestres, motoristas e moradores das regiões contempladas. A 
medida também acompanha as práticas modernas de gestão pública, que buscam 
conciliar eficiência administrativa, bem-estar da população e compromisso com a 
preservação ambiental. 
 

Sala das Sessões, 03 de Setembro de 2025. 
 
 

 
João Cabral Rodrigues Cancellieri 

  Vereador 
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